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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7? REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"*
02/2020 DE PRESTACÁO DE SERVICOS CESSÁO DE

USO PARA ATIVIDADE DE BARBEARIA, QUE FAZEM

ENTRE SI A UNIAO, POR INTERMÉDIO DA BASE
ADMINISTRATIVA DO CURADO E A JOSÉ RONÁCIO
FERREIRA 03058350414.

A Uniño, por intermédio da Base Administrativa do Curado, Órgúo integrante
do Ministério da Defesa, CNPJ n? 31.543.958/0002-33, sediado na Av. Professor Luiz Freire,
n” 198 Curado, Recife- PE, CEP: 50.740-437, neste ato representado por seu Ordenador de
Despesas de Gestáo Orcamentária, Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do
Curado, o Senhor Coronel FELIPE GLASNER DE MAIA CHAGAS, inscrito no CPF N*

portador da Carteira de Identidade n* que teve a funcáo de
Ordenador de Despesas de Gestáo Orcamentária, Financeira e Patrimonial da Base
Administrativa do Curado delegada através do Boletim Interno n* 145, de 02 de agosto de
2022 por determinacáo do Senhor Coronel FRANCISCO JOSÉ DE MOURA, nomeado pela
portaria n* 608, de 21 de julho de 2021, publicada no DOU N? 137 de 22 de julho de 2021,
inscrito no CPF n* portador da Carteira de Identidade n* e em
conformidade com as atribuigóes que lhe foram delegadas pela citada portaria, doravante
denominado simplesmente CEDENTE e o (a) empresa JOSÉ RONÁCIO FERREIRA

, inscrito (a) no CNPJ/MF SOB o n* 20.735.084/0001-19, sediado (a) BC Joaquim
Soares, n” 139, Centro, Sáo Bento do Una- PE doravante designada CESSIONÁRIA, neste ato
representada pelo (a)Sr. (a) ELVSON HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS, portador (a) da
Documento de  Identificacáo n* 14.410, expedida pela CRA/PE, e CPF n* , tendo em
vista o que consta no Processo n* 64361.006320/2019-75 e em observáncia ás disposicgóes da Lei n*
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n* 10.520,de 17 de juiho de 2002, do Decreto n" 2.271, de 7 de
julho de 1997,e da Instruggo Normativa SEGES/MPDG n'  5, de 26 de maio de 2017,resolvem
celebrar o presente Terceiro Termo Aditivo ao  Contrato N ”  02/2020, decorrente do  Pregáo n* 11/2020,
mediante as cláusulas e condicdes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar por 12 (doze) meses o prazo de vigéncia dy

Contrato n* 02/2020.



2. CLÁUSULA SEGUNDA -— VIGENCIA

2.1. O prazo de vigéncia do Termo de Contrato fica prorrogado por mais 12 meses, com inicio na
data de 04 de Maio de 2023 e encerramento em 04 de Maio de 2024, podendo ser prorrogado
por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizacáo formal
da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os servicos tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestagáo dos servicos tem
natureza continuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execugáo do contrato, com informagóes
de que os servicos tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administracdo mantém
interesse na realizacáo do servico;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administracáo

2.1.6. Haja manifestacáo expressa da contratada informando o interesse na prorrogacáo;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condicóes iniciais de habilitacáo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA —- PRECO

3.1. O valor mensal da contratacáo é de  R$  316,25 (trezentos e dezesseis reais e vinte e cinco
centavos ), perfazendo o valor total de R$ 3.795,00 (Trés mil setecentos e noventa e cinco reais).

3.2. No valor acima estáo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execucáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracáo, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratacáo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTACAO ORCAMENTÁRIA

4.1 Náo haverá, para a Base Administrativa do Curado, despesa decorrente da execucáo do
objeto deste Pregao.

4.2 O contrato de cessáo de uso da área náo será custeado com recursos do Orcamento Geral
da Unigo, mas, sim, com receitas obtidas pela cessionária em funcáo da prestacáo dos
servicos de Bazar.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

O pagamento da parcela mensal será efetuado pelo Cessionário no prazo de até o 5% (quinto) €

útil de  cada més, juntamente com os valores relativos a rateio de consumo de água, energia, esgotd
coleta de lixo.



6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE

6.1. Os pregos contratados ficam reajustados pelo índice, IGPM/FGV, passando de R$ 267,27

(duzentos e sessenta e sete reais e vinte e sete centavos), para R$ 316,25 (trezentos e

dezesseis reais e vinte e cinco centavos).

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUCAO

7.1. Náo haverá exigéncia de garantia de execugáo para a presente contratacáo.

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUCAO DOS SERVICOS E FISCALIZACAO

8.1. O regime de execugáo dos servicos a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que seráo empregadose a fiscalizacáo pela CONTRATANTE sáo aqueles previstos no Termo de
Referéncia, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGACÓES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigacdes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sáo aquelas previstas no Termo de
Referéncia, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANCÓES ADMINISTRATIVAS.

10 .1 .As sangóes relacionadas á execugáo do contrato sáo aquelas previstas no Termo de
Referéncia, anexo do  Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISAO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administracáo, nas situacóes previstas nos incisos | a XII e
XVII do art. 78 da Lei n* 8.666, de 1993, e com as consequéncias indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuizo da aplicagáo das sangóes previstas no Termo de Referéncia, anexo
ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei n”  8.666, de 1993.

11.2.0s casos de rescisáo contratual seráo formalmente motivados, assegurando-se á
CONTRATADAo direito á prévia e ampla defesa.

11.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
administrativa prevista no art. 77 da Lei n* 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisáo, sempre que possivel, será precedido:

11.4.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relagáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;



11.4.3. Indenizacdes e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDACÓES

12.1. É vedado a CONTRATADA:

12.14.14. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagáo financeira;

12.1.2. Interromper a execugáo dos servicos sob alegagáo de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERACÓES

13.1. Eventuais alteracdes contratuais reger-se-áo pela disciplina do art. 65 da Lei n” 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADAé obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos
ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressóes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderáo
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS

14.1.0s casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicóes
contidas na Lei n” 8.666, de 1993, na Lei n* 10.520, de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —- PUBLICACAO

18.4. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicac3o deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da Uniáo, no prazo previsto na Lei n”  8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. O Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execugáo deste Termo de Contrato
será o da Segáo Judiciária de Pernambuco - Justica Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achad0 em ordem, vai assinado pelos contraentes.



Ordenador de Despesas de Gestño Orcamentária, Financeira e Patrimonial da Base
A dminictrativa da  Curada

ub :  ELVSON HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTO:
g -  f Data: 03/05/2023 13:45:40-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

ELVSON HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS
Representante da Empresa José Ronácio Ferreira

TESTEMUNHAS:

- ZZ— Xx1 A
S E .  VITORIANO DE MELO

Fisgal de  contrato Titular

Mask < oa  A De
MAIK DIAS LIMA

Fiscal de  contrato Substit
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BASE AOMINISTRATIVA DO CURADO 8% GRUPAMENTO LOGÍSTICO An
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N* 1/2023 - UASG 160225 82 DEPÓSITO DE SUPRIMENTO

Número do Contrato: 2/2020.
N*  Processo: 64361.001032/2020-38.
Pregáo. N? 11/2020. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. Contratado:
20.735.084/0001-19 - JOSÉ RONÁCIO FERREIRA. Objeto: O presente termo aditivo tem por
objeto prorrogar por 12 (doze) meses o praza de vigéncia do contrato 02/2020 de
prestacio de servicos cess3o de uso para atividade de barbearia.. Vigencia: 04/05/2023 a
04/05/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 3.795,00. Data de Assinatura:
03/05/2023.

[COMPRASNET 4.0 - 03/05/2023).

10? REGIAO MILITAR
252 BATALHAO DE CACADORES

EDITAL DE NOTIFICACAO
NUP: 64024.004959/2022-42
O Encarregado da Sindicáncia, instaurada por intermédio da Portaria n? 070

Asse Ap As Jurd/25* BC, de 23 de junho de 2022, no uso de suas atribuicdes e tendo em
vista o disposto no inciso IX, do Art. 6?, da Portaria n? 107, de 13 de fevereiro de 2012 c/c
Art. 26, 54%, da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999, pelo presente edital, NOTIFICA o
Sr. EDSON ROBERTO MUTTI VARGAS, representante da Empresa ER COMERCIO DE
FERRAMENTAS EM GERAL LTDA, que em virtude da náo entrega do material, conforme
2021NE3848, foi aberta sindicáncia para apurar os motivos do náo cumprimento da
referida Nota de Empenho. Notífica ainda que, no prazo de 3 (trés) días úteis, a partir da
publicacio deste, oferecer defesa previa, arrolar testemunhas, juntar documentos e
requerer o que julgar de direño; podendo, ainda, assistir a depoimentos, oferecer
alegacdes finais e praticar todos os demais atos necessários ao exercicio do contraditório
e da ampla defesa. Informa, ainda, que poderá entrar em contato com o sindicante no E-
mail: aimox.25bcElgmail.com e que os autos da Sindicáncia se encontram á disposicdo para
vista no Almoxarifado do 25" Batalhio de Cacadores, de O9h00min a 14h3Omin, O
interessado foi considerado de lugar incerto e náo sabido.

Teresina, PI, 3 de maio de 72073.
SERGIO ROBERTO ROSAS TARABOSSI - TC

C d do 25* Bata lháo  de Cacadores

COMANDO MILITAR DO NORTE
22% BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
2% BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGAO N? 2/2023

Comunicamos a reabertura de prazo da iictacdo supracitada, processo N*
641160014202022933. , publicada no D.O.U de 20/04/2023 . Objeto: Pregáo Eletrónico -
Aquisicdo de material de construcio para manutencáo de bens imóveis. visando atender as
necessidades do  2? BIS e das demais organizacóes militares participantes do  GCALC. Novo
Edita!: 05/05/2023 das 09130 as 11h30 e del3h30 4s 16h30. Endereco: Av. Almirante
Barroso, 4421 - Soura Souza - BELFM - PAFntrega das Propostas: a partir de 05/05/2023 as
09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 17/05/2023, as 09h30 no
site www.comprasnet.gov.br.

RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA RIBEIRO
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 04/05/2023) 160161-00001-2023NEJ00001

81 REGIAO MILITAR
HOSPITAL DE GUARNICAO DE MARABÁ
EXTRATO DE CONTRATO N?  1/2023 - UASG 160168

N? Processo: 64591.017252/2022-61.
Pregdo N*  13/2022. Contratante: HOSPITAL DA GUARNICAO DE MARABA.
Contratado: 33.068.320/0001-32 - ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA.
Objeto: Aquisicio de material permanente hospitalar.
Fundamento legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigencia: 79/03/2023 a 23/03/2074. Valor
Total: RS 14.500,00. Data de Assinatura: 29/03/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 04/05/2023).

EXTRATO DE CONTRATO N* 4/2023 - UASG 160168

Ne Processo: 64591,018925/2023-81,
Pregdo N" 14/2021. Contratante: HOSPITAL DA GUARNICAO DE MARABA,
Contratado: 11.655.954/0001-59 - FEDERAL TELECOM E SERVICOS LTDA. Objeto: Prestacio
de servicos de telefonia móvel,
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigéncia: 11/04/2023 a 11/04/2024. Valor
Total: RS 1.395,48. Data de Assinatura: 11/04/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 04/05/2023).

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N* 1/2023 - UASG 160168

N* Processo: 64591.020153/2023 . Objeto: Prestacio de servicos de saúde, em caráter
complementar, de natureza continua, aos usuário do sistema FUSEX, SAMMED e PASS
e eventualmente, militares e dependentes das outras Forcas Armadas e Militares das
Nacóes Amigas do  Brasil, encaminhados pelo Hospital de  Guamicño de Marabá.  Total
de  Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25%, Caput da Lei n9 8.666 de
219/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade de competicño cu jo  objeto é de sv compl. de
assisténcia médica hospitalar nas diversas especializado Dectaracio de Inexigibilidade
em 02/05/2023. ANGELO BARLETTA NETO. Diretor Hgumba. Ratificacio em 02/05/2023.
ALCIO ALVES ALMEIDA E COSTA. Cmt 81 Am. Valor Glebal: RS 1,00, CNP) CONTRATADA
: 11.186.436/0008-00 ONCOLOGICA DO BRASIL LTDA.

(SIDEC - 04/05/2023) 160168-00001-2023NEO00001

AVISO DE LICITACAO
PREGAO ELETRÓNICO Ne 7/2023 - UASG 160165 S

NY Processo: 64454001275202318. Objeto: Aquisicdo Material Classe VI
Purificador de água, para der as necessidades do Ci do  Militar do Norte para a
execucio da CORE 2023. Total de Itens Licitados: 1, Edital: 05/05/2073 das 09h00 ás 12h00
e das 13h30 ás 16h00. Enderego: Rod Arthur Bernardes, 8400, Pratinha 2 - Belém/PA qu
https://www.gov.br/compras/edital/150165-5-00007-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 05/05/2023 ás 0900 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 18/05/2023
as O9N00 no site www.gov.br/compras. Informacdes Gerais. .

RODRIGO DIAS FREIRE DE ALMEIDA
Ordenador de  Despesas

(SIASGRet - 04/05/2023] 150165-00001-2023NECO0001

COMANDO MILITAR DO OESTE
42 BRIGADA DE CAVALARIA MECANIZADA

119% REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO
EXTRATO DE CONTRATO N*  2/2023 - UASG 160152

NP Processo: 64680.001950/2023-27.
Dispensa N2 28/2023. Contratante: 11 REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO.
Contratado: 39.456.020/0001-07  4LINE TELECOMUNICACOES LTDA. Objeto: Servico de
internet fixa, banda larga, para atender os Hotéis de Tránsito gerenciados pelo 11% RC
Mec.
Fundamento Legal: . Vigéncia: 02/05/2023 a 02/05/2024. Valor Total: RS 2.160,00, Data de
Assinatura: 02/05/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 02/05/2023).

17% REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO
EDITAL DE NOTIFICACAO - UASG 160131

Notificacio de  Débito N? 02/2023 realizada ao  Sr. ELIVELTON RICARTE, CPF:
042.878.1721-74, cujo endereco informado na inquiricño foi considerado indefinido, após
realizacdo de diligéncias e os CORREIOS náo realizarem entregas na regido. Referente
ao  NUP: 64686.000435/2073-70.

1 .  OBIETO
1.1. Cumprindo o disposte nas Normas pare a Apuracáo de trregularidades

Administrativas, encaminho-lhe a referida NOTIFICACAO, com as seguintes
consideragdes:

aj que os processos de ressarcimento de dano devem pautar-se pelos
principios da devido processo legal, da racionalidad dministrativa, da economia
processual, da celeridade, da ampla defesa e do contraditório;

b) que nas evidéncias apresentadas na sindicáncia de NUP
64686.000435/2023-70. foi considerado que até a data de seu licenciamento vinha
pagando pontualmente, através de  descontos mensais no  limite de  10%, em
contracheque, conforme Inc XII. do art. 29 da Portaria ne 124-SEF/C Ex, de 18 de
tevereriro de 2071, restando ainda pendéncia financeira, ¡unto 30 FUSEx;

c) que em cumprimento a Portaria n *  001 Sect, de 02 FEV 23. o Cmt da 179
R C Mec determinoy a instaurado de uma sindicáncia, com a finalidade de apurar
possivel dano ao Erario relativa a pendéncias junto ao FUSEx, identificar os
responsáveis e quantificar os danos ao Erário.

d) que na apuracáo restou comprovado dano ao erário e foi indicado o
responsável pelo respectivo dano, tudo registrado no respectivo relatório e anexos:

e) que no OEMONSIRANVO FINANCEIRO DO DÉBITO, atualizado pelo IPCA e
sem incidéncia de juros, consta que Vossa Senhoria, fora responsabilizada pelo dano
abaixo especificado, conforme resumo detalhado:

Nome: ELIVELTON RICARTE
Funcio: EX-SOLDADO DO EXERCITO
Valor original de Dano: RS 13.935,13
Atualizado em 03/05/23 no valor: R$ 16 194,22
Tipo de responsabilidade: Individual
1) Fica, no  caso, Vossa Senhoria NOTIFICADA, pelo presente documento, que

he  foram imputados débitos junto ao FUSEx no valor de R$ 16.194,22 (dezesseis mil,
cento e noventa e quatro reais e vinte e dois centavos).

El Os valores dos referidos débitos foram atualizados até 03/05/2023, e o
recolhimento deverá ser efetuado, após nova atualizacio, em parcela única, via GRU,
mediante assinatura do Termo de Reconhecimento de Divida, á disposicio no 17?
Regimento de Cavalaria Mecanizado, situado a Av Gen. Osório, S/N - Bairro Pandul,
Amambai - MS, 79990-000.

2 - INFORMAQUES COMPLEMENTARFES
2.1. A presente notificacio tem como objetivo dar o devido conhecimento

sobre o valor do prejuizo ao trário e proporcionar pronta oportunidade de
ressarcimento, se for do  manifesto interesse de Vossa Senhoría,

2.2. Esta ficacio é independ de I l  processo criminal que
possa estar em tramitacdo na Justica Militar.

3. BASE LEGAL
3.1. 0 náo recolhimento do valor do prejuizo ensejará a continuacio da

atualizac3o com base na taxa do Sistema Especial de Liquidacio e de Custádia - SELIC,
que engloba a atualizacio monetária e os juros, conforme a Acórdio TCU n?
1.247/2012-Plenario, de  23 de ma io  de  2013.

3.2 Destarte, nada obsta que Vossa Senhoria realize qualquer recolhimenta,
pois esse será considerado para abat:mento do total, nos termos do enunciado da
Súmula ne 128 da jurisprudéncia do TCU. No entanto,  conforme descrito no item
precedente. o débito é indivisivel e a quitacio sos responsáveis estará condicianada ao
recolhimenta da totalidade do débito solidário imputado.

4. PRAZOS PARA A ELISAO DO DAND
4.1. Fica, desde ¡á, Vossa Senhoria NOTIFICADA, de que tem o praza de 15

tquinze) dias, a contar do recebimento desta notificacio, para recolher aos cofres da
Unido os valores correspondentes a0s danos apurados.

4.2. Caso ainda persistam os danos apurados, serño tomadas as providéncias
para mscricio do debito na Dívida Ativa da Uniáo e a instauracio de Tomada de
Cantas Especial, cujo processo será remetido ao TCU para a competente análise e
julgamento dos procedimentos adotados pelo Sr.

Ten Cel ERIC CARLOS CORREA DA CRUZ
Ordenador de Despesas

nmi ,De código
O Este docamento oode ser ve'if icadono enderego e-stránco

ep i  E

e Jocumento assrado diglalmente conforme14? n* 2 200-2 de 24/08/7001.
Que dEtal a lnfreesirtura de  Chaves Publicas Grasdera - :CO-Bresi -

$0  CEP


